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Q     SAÚDE HUMANA E
SERVIÇOS SOCIAIS

 86    ATIVIDADES DE
ATENÇÃO À
SAÚDE HUMANA

  86.1   A�vidades de
atendimento
hospitalar

   86.10-
1

 A�vidades de
atendimento
hospitalar

    8610-
1/01

A�vidades de
atendimento
hospitalar, exceto
pronto-socorro e
unidades para
atendimento a
urgências

    8610-
1/02

A�vidades de
atendimento em
pronto-socorro e

http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/Subindice.aspx?ID=271#fcc36a47-8097-4bee-a56b-89fd6126ad5a


unidades
hospitalares para
atendimento a
urgências

  86.2   Serviços móveis
de atendimento a
urgências e de
remoção de
pacientes

   86.21-
6

 Serviços móveis
de atendimento a
urgências

    8621-
6/01

UTI móvel

    8621-
6/02

Serviços móveis de
atendimento a
urgências, exceto
por UTI móvel

   86.22-
4

 Serviços de
remoção de
pacientes, exceto
os serviços móveis
de atendimento a
urgências

    8622-
4/00

Serviços de
remoção de
pacientes, exceto
os serviços móveis
de atendimento a
urgências

  86.3   A�vidades de
atenção
ambulatorial
executadas por
médicos e
odontólogos

   86.30-
5

 A�vidades de
atenção
ambulatorial
executadas por



médicos e
odontólogos

    8630-
5/01

A�vidade médica
ambulatorial com
recursos para
realização de
procedimentos
cirúrgicos

    8630-
5/02

A�vidade médica
ambulatorial com
recursos para
realização de
exames
complementares

    8630-
5/03

A�vidade médica
ambulatorial
restrita a consultas

    8630-
5/04

A�vidade
odontológica

    8630-
5/06

Serviços de
vacinação e
imunização
humana

    8630-
5/07

A�vidades de
reprodução
humana assis�da

    8630-
5/99

A�vidades de
atenção
ambulatorial não
especificadas
anteriormente

  86.4   A�vidades de
serviços de
complementação
diagnós�ca e
terapêu�ca

   86.40-
2

 A�vidades de
serviços de
complementação
diagnós�ca e
terapêu�ca



    8640-
2/01

Laboratórios de
anatomia
patológica e
citológica

    8640-
2/02

Laboratórios
clínicos

    8640-
2/03

Serviços de diálise
e nefrologia

    8640-
2/04

Serviços de
tomografia

    8640-
2/05

Serviços de
diagnós�co por
imagem com uso
de radiação
ionizante, exceto
tomografia

    8640-
2/06

Serviços de
ressonância
magné�ca

    8640-
2/07

Serviços de
diagnós�co por
imagem sem uso
de radiação
ionizante, exceto
ressonância
magné�ca

    8640-
2/08

Serviços de
diagnós�co por
registro gráfico –
ECG, EEG e outros
exames análogos

    8640-
2/09

Serviços de
diagnós�co por
métodos óp�cos –
endoscopia e
outros exames
análogos

    8640-
2/10

Serviços de
quimioterapia



    8640-
2/11

Serviços de
radioterapia

    8640-
2/12

Serviços de
hemoterapia

    8640-
2/13

Serviços de
litotripsia

    8640-
2/14

Serviços de bancos
de células e
tecidos humanos

    8640-
2/99

A�vidades de
serviços de
complementação
diagnós�ca e
terapêu�ca não
especificadas
anteriormente

  86.5   A�vidades de
profissionais da
área de saúde,
exceto médicos e
odontólogos

   86.50-
0

 A�vidades de
profissionais da
área de saúde,
exceto médicos e
odontólogos

    8650-
0/01

A�vidades de
enfermagem

    8650-
0/02

A�vidades de
profissionais da
nutrição

    8650-
0/03

A�vidades de
psicologia e
psicanálise

    8650-
0/04

A�vidades de
fisioterapia

    8650-
0/05

A�vidades de
terapia



ocupacional

    8650-
0/06

A�vidades de
fonoaudiologia

    8650-
0/07

A�vidades de
terapia de nutrição
enteral e
parenteral

    8650-
0/99

A�vidades de
profissionais da
área de saúde não
especificadas
anteriormente

  86.6   A�vidades de
apoio à gestão de
saúde

   86.60-
7

 A�vidades de
apoio à gestão de
saúde

    8660-
7/00

A�vidades de
apoio à gestão de
saúde

  86.9   A�vidades de
atenção à saúde
humana não
especificadas
anteriormente

   86.90-
9

 A�vidades de
atenção à saúde
humana não
especificadas
anteriormente

    8690-
9/01

A�vidades de
prá�cas
integra�vas e
complementares
em saúde humana

    8690-
9/02

A�vidades de
bancos de leite
humano



    8690-
9/03

A�vidades de
acupuntura

    8690-
9/04

A�vidades de
podologia

    8690-
9/99

Outras a�vidades
de atenção à saúde
humana não
especificadas
anteriormente

 87    ATIVIDADES DE
ATENÇÃO À
SAÚDE HUMANA
INTEGRADAS COM
ASSISTÊNCIA
SOCIAL,
PRESTADAS EM
RESIDÊNCIAS
COLETIVAS E
PARTICULARES

  87.1   A�vidades de
assistência a
idosos, deficientes
�sicos,
imunodeprimidos
e convalescentes,
e de infraestrutura
e apoio a
pacientes
prestadas em
residências
cole�vas e
par�culares

   87.11-
5

 A�vidades de
assistência a
idosos, deficientes
�sicos,
imunodeprimidos
e convalescentes
prestadas em
residências
cole�vas e
par�culares



    8711-
5/01

Clínicas e
residências
geriátricas

    8711-
5/02

Ins�tuições de
longa permanência
para idosos

    8711-
5/03

A�vidades de
assistência a
deficientes �sicos,
imunodeprimidos
e convalescentes

    8711-
5/04

Centros de apoio a
pacientes com
câncer e com AIDS

    8711-
5/05

Condomínios
residenciais para
idosos

   87.12-
3

 A�vidades de
fornecimento de
infraestrutura de
apoio e assistência
a paciente no
domicílio

    8712-
3/00

A�vidades de
fornecimento de
infraestrutura de
apoio e assistência
a paciente no
domicílio

  87.2   A�vidades de
assistência
psicossocial e à
saúde a
portadores de
distúrbios
psíquicos,
deficiência mental
e dependência
química

   87.20-
4

 A�vidades de
assistência



psicossocial e à
saúde a
portadores de
distúrbios
psíquicos,
deficiência mental
e dependência
química

    8720-
4/01

A�vidades de
centros de
assistência
psicossocial

    8720-
4/99

A�vidades de
assistência
psicossocial e à
saúde a portadores
de distúrbios
psíquicos,
deficiência mental
e dependência
química e grupos
similares não
especificadas
anteriormente

  87.3   A�vidades de
assistência social
prestadas em
residências
cole�vas e
par�culares

   87.30-
1

 A�vidades de
assistência social
prestadas em
residências
cole�vas e
par�culares

    8730-
1/01

Orfanatos

    8730-
1/02

Albergues
assistenciais

    8730-
1/99

A�vidades de
assistência social
prestadas em



residências
cole�vas e
par�culares não
especificadas
anteriormente

 88    SERVIÇOS DE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL SEM
ALOJAMENTO

  88.0   Serviços de
assistência social
sem alojamento

   88.00-
6

 Serviços de
assistência social
sem alojamento

    8800-
6/00

Serviços de
assistência social
sem alojamento

      

 
 
 


